
  

 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
 
O BANPARÁ S/A leva ao conhecimento de todos os interessados os seguintes esclarecimentos, 
relativos à licitação em epígrafe: 
 

ESCLARECIMENTO I 
 
Pergunta 01:  
O plano odontológico será um benefício custeado pelo BANPARÁ, de forma integral ou parcial, ou 
os servidores serão exclusivamente responsáveis pelo pagamento das mensalidades? 
 
Resposta 01:  
As faturas serão pagas integralmente pelo Banpará. 
  
Pergunta 02:  
A escolha do plano odontológico será feita diretamente por cada servidor? 
 
Resposta 02:  
Será realizado pelo(a) empregado(a) titular. 
 
Pergunta 03:  
Há contrato de plano de assistência odontológica vigente? Se afirmativo, qual operadora? Quantas 
vidas estão cobertas? Qual o valor atualmente cobrado por vida? Qual a sinistralidade? 
 
Resposta 03:  
O último contrato finalizou em junho/2025. O qual foi celebrado com a Uniodonto Belém no valor 
R$ 22,18 (Vinte e dois reais e dezoito centavos) com 4.544 vidas, a Sinistralidade encontra-se 
anexa a este documento. 
 
Pergunta 04: 
Como será o processo de troca de informações sobre os beneficiários (inclusão e exclusão) entre 
a operadora e o BANPARÁ? 
 
Resposta 04:  
O processo de Comunicação será entre Banpará e contratada. O Banpará deverá atuar como 
intermediador de solicitações de adesão, inclusão e exclusão de dependentes. 
 
 
Pergunta 05: 
Qual será a data de início da oferta dos serviços para os servidores do BANPARÁ? 
 
Resposta 05:  
O período já está em aberto, portanto, assim que todos os requisitos para credenciamento 
estiverem cumpridos pela empresa, será formalizado o Contrato e Comunicado aos empregados 
sobre a possibilidade de adesão ao plano com a Contratada. A vigência é limitada ao período 
permitido por Lei. 
 
 
Belém-PA, 04/07/2025 
 
Regina Pena 
Pregoeira CPL 



  

 

 


